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Evolução histórica da  
classificação de cargos no 
Brasil

^ ^ ex p e riê n c ia  brasileira no cam
po da classificação de cargos c de 
50 anos, e pode ser reconstruída 
e analisada, criticamente, em suas 
concepções e conseqüências prá
ticas, mediante a apresentação de 
três leis: a Lei n° 284, de 28 de 
outubro de 1936, a Lei n° 3.780, 
de 12 de julho de 1960, e a Lei n° 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
esta última em vigência.

A Lei n° 284, de 1936, não estabe
leceu, a rigor, uma classificação de 
cargos, do ponto de vista técnico- 
doutrinário, mas foi o marco ini
cial da sistematização dos serviços 
públicos na área do governo Fe
deral. Adotou o principio da for
mação de carreiras e estabeleceu 
sua divisão em classes, às quais 
correspondiam padrões de venci
mento de valores crescentes. Dis- 
tinguiu os cargos públicos em car
gos de provimento efetivo, incluí
dos em carreiras, e de provimento

O artigo analisa  a evolução  
histórica  da  classificação  
de cargos no Brasil, comen

ta a Lei n° 5645/70, que estabelece d i
retrizes para a classificação de car
gos do serviço civil da União e disse
ca o Projeto de Lei 4.407/94, que dis
põe e estabelece diretrizes para  a im 
plantação dos planos de carreira dos 
serviços públicos civis. Em sua conclu
são, o artigo  consta ta  que o 
reordenatnento do serviço público, ca
minho para a racionalização da m á
qu ina  púb lica , va lo riza çã o  e 
profissionalização do servidor, só será 
possível através da implantação de pla
nos de carreiras calcados no sistema do 
mérito e da competência.

em comissão, excluídos das carrei
ras e cujo conteúdo correspondia 
à atribuição e responsabilidade de 
direção e chefia. A livre nomeação 
e exoneração dos ocupantes dos 
cargos em comissão am pliou o 
controle do governo sobre a 
administração, mas desfigurou as 
carreiras, que são conseqüência 
da e s tru tu ra  h ie rá rq u ica  
organizacional.

A Lei n° 284 fez da carreira a uni
dade real de classificação de car-
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gos, vez que as classes se distin- 
guiam, apenas, pelos respectivos 
padrões de vencimento. Tal con
cepção foi consagrada, posterior
mente, pelos Estatutos dos Fun
cionários de 1939 e 1952.

É inegável a importância dessa lei 
como marco da história adminis
tra tiva  da R epública pela 
racionalidade que introduziu na 
administração pública, especial
mente nas áreas de organização e 
métodos e de pessoal, que foram 
objeto da criação de um órgão 
para seu estudo, normatização e 
aperfeiçoamento - o Conselho Fe
deral do Serviço Público Civil - do 
qual se originou, mediante a edi
ção do Decreto-Lei n° 579, de 30 
de julho de 1938, o Departamen
to Administrativo do Serviço Públi
co - DASP, com as seguintes com
p e t ê n c i a s :

a) o estudo pormenorizado das re
partições, departamentos e esta
belecimentos públicos, com o fim 
de determinar, do ponto de vista 
da economia e eficiência, as mo
dificações a serem feitas na orga
nização dos serviços públicos, sua 
distribuição e agrupamento, dota
ções orçamentárias, condições e 
processos de trabalho, relações de 
uns com os outros e com o 
público;

b) organizar anualmente, de acor
do com as instruções do Presiden
te da República, a proposta orça

mentária a ser enviada por este à 
Câmara dos Deputados;

c) fiscalizar, por delegação do Pre
sidente da República e na confor
midade das suas instruções, a exe
cução orçamentária;

d) selecionar os candidatos aos 
cargos púb lico s federa is , 
excetuados os das Secretarias da 
Câmara dos Deputados e do Con
selho Federal e os do magistério e 
da magistratura;

e) promover a readaptação e o 
aperfeiçoamento dos funcionários 
civis da União;

f) estudar e fixar os padrões e 
especificações do material para 
uso nos serviços públicos;

g) auxiliar o Presidente da Repú
blica no exame dos projetos de lei 
submetidos à sanção;

h) inspecionar os serviços públicos;

i) apresentar anualmente ao Pre
sidente da República relatório por
menorizado dos trabalhos realiza
dos e em andamento.

A Lei n° 3.780, de 1960, foi a pri
meira lei de classificação de cargos 
propriamente dita. Sua concepção 
foi resultado direto de idéias, teo
rias e preocupações no campo da 
administração pública, que se de
senvolveram na década de 40, sob
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a liderança do DASP, c sc fortale
ceram  no in tenso  intercâm bio 
mantido por esse órgão com cen
tros de estudos nos Estados Uni
dos. Muitos modelos administra
tivos foram, então, importados da 
administração federal americana, 
inclusive o de classificação de car
gos, que se fundamentava no es
quema teórico dos deveres c res
ponsabilidades dos caigos.

Inspirado numa doutrina de clas
sificação de caigos, em princípio 
correta, o modelo brasileiro fazia 
distinção entre as unidades bási
cas de classificação, cargos, classe 
e carreira, que, se não era rigoro
samente satisfatória do ponto de 
vista técnico, era pelo menos acei
tável sob o prisma conceituai. Mais 
uma vez, foram excluídos das sé
ries de classes os cargos de dire
ção e chefia, que continuaram 
sendo de livre nomeação e 
exoneração.

Não obstante, o modelo oferecia, 
em linhas gerais, boas perspecti
vas para o estabelecimento de di
retrizes, normas e procedimentos 
mais racionais para a administra
ção de pessoal, objetivo último da 
classificação de cargos. Embora 
haja mantido na definição de car
gos as características legais, ele é 
visto em sua dimensão técnica dos 
deveres e responsabilidades. A 
classe deixa de ser mera referên
cia para aumento de vencimentos 
e sc configura como reunião de

cargos (deveres e responsabilida
des), correspondentes a níveis fun
cionais diferentes. E a série de clas
ses sc aproxima da idéia de carrei
ra, ao se r d e fin id a  pela 
superposição hierárquica de clas
ses c constituir a linha natural de 
promoção do funcionário.

O passo mais importante ensaia
do pela referida lei era a alteração 
do conceito de classe, que passara 
a ser concebida como um extrato 
funcional, pressupondo, virtual
mente, a vinculação dos seus car
gos à gradação de responsabilida
des que distinguem entre si os ní
veis das estruturas de organização. 
Tal vinculação, conquanto  não 
explicita de maneira decisiva, apa
rece de forma bastante significati
va na idéia de hierarquização das 
classes, para o efeito da constitui
ção das séries de classes, ou car
reiras, numa terminologia ampla. 
A introdução do novo conceito de 
classe representava im portan te 
m udança, que poderia ensejar 
conseqüências m odernizantes e 
benéficas para o serviço público, 
e pressupunha:

- levantamento sistemático c aná
lise de  todas as e s tru tu ra s , 
objetivando a identificação e a de
finição dos níveis hierárquicos fun
cionais para propiciar substância 
às classes; e

- administração contínua c inin
terrupta da dimensão organiza
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cional, a fim dc mantê-la intima
mente articulada com os esquemas 
de classificação.

Infelizmente, faltaram essas condi
ções dc cc.mpIementaçâo e apoio 
técnico da área de organização e 
métodos, que poderiam, talvez, ter 
fortalecido o modelo. Nessas cir
cunstâncias, a implantação do Pla
no de Classificação de Cargos, ins
tituído por essa lei, operou-se no 
mais perfeito formalismo, isto é, o 
que a lei prescrevia como uma es
tru tu ra  de conceitos, normas e 
procedimentos, vazados na doutri
na e na técnica, contrastava com a 
realidade; e esta, simplesmente, 
não assimilou as mudanças inova
doras propostas, continuando a 
fluir dentro dc suas próprias re
gras, tradições e costumes.

A I.ci n° 5.645, de 1970, contém, 
principalmente, uma declaração 
dc p rin c íp io s  que  deveriam  
nortear o novo Plano de Classifi
cação de Cargos, uns relacionados 
com sua concepção, outros com 
aspectos técnicos a serem obser
vados; os demais, voltados para 
sua implantação e administração 
pelo poder Executivo. Silenciou 
quanto aos três conceitos básicos
- cargo, classe c carreira - , levan
do à suposição dc que os óigãos 
técnicos, responsáveis pela maté
ria, c o legislador, aceitaram como 
válidas as definições contidas na 
Lei n° 3.780, dc 1960, que naque
le insianie se revogava. Com efei
to, o regulamento manteve aque
las definições com uma única ino

vação: a m udança da expressão 
"série de classes", para "categoria 
funcional", ambas, en tre tan to , 
correspondendo à idéia de carrei
ra, num sentido não ortodoxo.

Para os cargos de direção, chefia c 
assessoram ento, a lei criou um 
g rupo  denom inado  D ireção c 
Assessoramento Superiores, man
tendo-lhes, todavia, a forma de 
provimento cm comissão, segun
do o critério da confiança.

A análise dessa lei evidencia que, 
mais uma vez, os problem as dc 
classificação de cargos não foram 
considerados dc acordo com os 
esquemas conceituais e doutriná
rios desse campo dc conhecimen
to técnico de administração. Fo
ram ignorados os conceitos dc car
go, como unidade básica da estru
tura, e o de classe, como unidade 
lógica para operar-se a classifica
ção hierárquica dos cargos da es
trutura.

A criação dos grupos nada acres
centou à técnica e à doutrina de 
classificação de cargos. Represen
tou uma tentativa dc oferecer um 
quadro referencial para identifica
ção das linhas de atividades da 
administração pública, mas usan
do critérios tão heterogêneos c 
díspares que lhe faltou coerência 
lógica interna.

As escalas de níveis, introduzidas 
para dar condições mais objetivas 
ao processo de avaliação de cargo 
c, por conseqüência, à fixação de
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vencimentos, salários e gratifica
ções, aparentem ente foram um 
avanço técnico. Na realidade, en
tretanto, não cumpriram sua fina
lidade, por estarem vinculadas aos 
grupos, e estes não constituírem 
unidades técnicas de classificação 
de cargos, passíveis de avaliação 
objetiva e adequada.

A visão analítica das três leis deixa 
patente que a administração públi
ca federal nunca teve, a rigor, classi
ficação de caigos plantada num es
quema conceitual-doutrinário sóli
do. Em conseqüência, nunca houve 
carreira  e tam pouco profis
sionalização dos funcionários pú
blicos, especialmente a profissio
nalização orientada para formar 
quadros dirigentes, único caminho 
para garantira eficácia e a continui
dade das atividades administrativo- 
govemamentais no país.

Lei n° 5.645/70

Lei n° 5.615, de 10/12/70, am
plamente discutida até a sua con

cepção, apresenta alguns fatores 
co n sid e rad o s  m arcan tes, q u e  
contribuíram para que não alcan
çasse os objetivos esperados, após 
a sua implantação:

Dentre eles, merecem destaque:

a) a instituição de dois regimes, 
sendo o da Lei n° 1.711, de 28/10/ 
52, que estabelece o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União, e do Decreto-Lei n° 5.452, 
de l°/05/1943, que aprova a Con
solidação das Lei do Trabalho;

b) a aplicação de dois regimes dis
tintos para um único Plano de 
Classificação de Cargos foi, sem 
dúvida, o início da desmotivação 
dos servidores, tendo  em vista 
exercerem as mesmas atividades, 
pertencerem ao mesmo grupo e 
idêntica Categoria Funcional, mas 
com vantagens e tratamento dife
renciados. Exemplo:

Lei n° 1.711/52 CLT

- cargo • em prego
• funcionário - em pregado
- vencim ento - salário
- férias: 30 dias - férias: 20 dias úteis
- licença especial • não tinha
- falta: até  3 dias c/atestado • falta na 6a. feira, perdia o repouso  rem unerado
- óbito  pessoa da família: 8 dias • óbi(o pessoa da família: 3 dias
• núpcias: 8 dias - núpcias: 3 dias
- aposentadoria integral p/Tesouro • aposentadoria proporcional pela previdência 

social, média das 36 últimas contribuições
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c) a migração de diversas catego
rias funcionais, até então regidas 
pela Lei n° 5.645, de 1970, bus
cando m elhoria rem uneratória, 
através de leis e decretos-leis, 
constituindo-se "pseudas" carrei
ras, foi sem dúvida o maior fator 
de esvaziamento e desprestígio 
do PCC, conforme se verifica a 
seguir:

I - O restabelecim ento da carrei
ra da Procuradoria da Fazenda 
Nacional, fixando os respectivos 
vencimentos básicos, m ediante a 
edição do  Decreto-Lei n° 2.192, 
de 26.12.84.

II - A criação da carreira do Te
souro Nacional e seus cargos, fi
xando os valores de seus venci
m entos, m ediante a edição do 
D ecre to -L ei n° 2 .225 , de 
10.10.85.

III - A criação da carreira Policial 
Federal e seus cargos, fixando os 
valores de seus vencimentos, me
diante a edição do Decreto-Lei n° 
2.251, 26.02.85.

IV - A instituição do regime Jurí
dico dos Funcionários do Servi
ço Exterior, mediante a edição da 
Lei n° 7.501, de 27.06.86.

V - A instituição do Plano de Clas
sificação de Cargos e Empregos 
das Instituições de Ensino - IFE, 
m e d ia n te  a ed ição  da Lei n° 
7.596, dc 10.04.87.

VI - A criação, no Ministério da 
Fazenda, da carreira de Finanças 
e Controle, m ediante a edição do 
Dccreto-Lci n° 2.346, de julho de 
1.987.

VII - A criação, na Secretaria de 
Planejamento Orçamento e Coor
denação da Presidência da Repú- 
blica-PR, da carreira de Orçamen
to, m ediante a edição do Decre- 
to-Lei n° 2.347, dc 23.07.87.

VIII - A instituição da Lei Orgâni
ca da Advocacia-Geral da União, 
m ediante a edição da Lei Com
plem entar n° 73, de 10.02.93.

IX - A instituição do Plano de Car
re ira  pa ra  á rea  de  C iênc ia  e 
Tecnologia da Administração Di
reta, das Autarquias e das Funda
ções Federais, m ediante a edição 
da Lei n° 8.691, de 28.07.93.

d) com a promulgação da Cons
tituição Federal, em 05 de o u tu 
bro dc 1988, as fundações públi
cas federais passaram a integrar 
o S istem a de  P essoal Civil - 
SIPEC, aum entando considera
velmente o quantitativo de pla
nos, com vantagens, direitos, ta
belas e rem unerações diferentes, 
gerando ainda mais insatisfação 
entre os servidores, notadam ente 
daqueles pertencentes ao plano 
instituído pela Lei 5.645/70, que 
são os mais prejudicados.
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Projeto de Lei n° 4.407/94

quadro atual tem propiciado 
a p ro life ração  das mais 
diversificadas carreiras, tabelas de 
vencimentos, vantagens pecuniá
rias e outros artifícios que, pelas 
suas peculiaridades, não sc justifi
cam na heterogeneidade descabi
da, porque ao invés de integrarem 
um todo acabam por formar uma 
'colcha de retalhos" de difícil e 
trabalhosa recuperação, haja vista 
a p ressão  dos in te resses  
corporativistas.

Buscamos uma sociedade mais jus
ta. Não é justo, portanto, que o 
funcionalismo público seja a ralé 
da nossa sociedade. Nos países 
onde já se compreendeu sua im
portância, ele faz parte da elite. 
Aqui no Brasil nós também quere
mos e precisamos valorizar todos 
os servidores públicos.

Podemos e vamos realizar isso na 
prática. Eis a razão da importância 
do Projeto de Lei n° 4.407/94, que 
somado aos mecanismos que serão 
definidos para a isonomia, confor
me o que determina a Lei n° 8.852/ 
94, possibilitará o alcance da tão al
mejada solução equânime e justa do 
nosso funcionalismo. Mesmo que a 
médio ou longo prazo.

O servidor público é aquele cida
dão pago pela sociedade para

serví-la no exercício das funções 
do Estado. R é exatamente por isso 
que deve ter assegurada a sua dig
nidade e o seu reconhecimento, a 
par de ter assegurados, antes de 
tudo, a sua profissionalização, o 
seu aperfeiçoamento, as suas opor
tunidades de progresso, a sua jus
ta remuneração, enfim, tudo de 
que necessita para estar prepara
do e motivado para servir a socie
dade cada vez melhor.

A aprovação do conjunto de pro
postas inserido no Projeto de Lei 
n° 4.407/94 , sem dúvida, haverá 
de nos tom ar um país que valori
zará e honrará o seu funcionalis
mo, porque dele receberá serviços 
de excelência, e realizados com sa
tisfação. Seremos, entâo, um país 
onde, por consegüinte, o cidadão 
sentirá orgulho em ser um servi
dor público, em qualquer ativida
de do Estado.

O texto desse Projeto de Lei é fru
to não apenas do Poder Executi
vo, através da SAE, mas principal
mente das entidades representati
vas dos servidores públicos, cm 
todo o país.

Trata-se, pois, de um trabalho que 
demandou muitas inteligências, 
m uitas experiências e conheci
mentos acumulados ao longo de 
muitos anos e, por que não dizer, 
muita sensibilidade no trato do 
universo estudado, em todas as 
dimensões: humana, social, admi
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nistrativa, jurídica e outras tantas 
que tiveram que ser consideradas 
num trabalho tão complexo quan
to árduo.

Essa tarefa consumiu vários meses 
de discussões regionais, consultas 
e formulações que, enfim, procu
raram expressar a vontade do pró
prio funcionalismo, escudada po
rém na compatibilização da pro
posta com a realidade nacional.

O trabalho, sem sombra de dúvi
das, foi feito com profissionalismo 
e assentado no mais apurado sen
so de cidadania verdadeira, volta
da para o que de melhor se deseja 
para o país.

A razão constitucional do Pro
jeto

O Projeto foi elaborado para dar 
cumprimento aos artigos 37 e 39 
da Constituição Federal, que de
terminam a instituição do Regime 
Jurídico Único, os Planos de Car
reira, para os órgãos e entidades 
d o  Sistem a de Pessoal Civil - 
SIPEC, e a isonomia de vencimen
tos para cargos e atribuições iguais 
ou assemelhados do mesmo Poder 
ou entre servidores dos três pode
res da União.

O Sistema de Planos de Carreira 
vem somar-se aos demais instru
mentos não apenas para dar mero 
cumprimento à Constituição, mas 
sobretudo para viabilizar aquilo

que podemos chamar de "equali- 
zação" do funcionalismo público, 
respeitada a autonom ia de cada 
Poder da União.

A profissionalização da Admi
nistração Pública e a valoriza
ção dos servidores

Considerando-se o imperativo da 
reordenação e modernização ad
ministrativa do Estado, visando 
alcançar a eficiência na prestação 
dos serviços à sociedade, confor
me já comentado, o Projeto de Lei 
objetiva também atender os 
p rin c íp io s  fu n d am en ta is  da 
profissionalização, da valorização 
e do desenvolvimento dos servido
res, de modo a assegurar-se a con
tinuidade da ação administrativa.

Os quadros de pessoal serão orga
nizados de acordo com as diretri
zes de cada Plano de Carreira e 
serão compostos pelos cargos de 
provimento efetivo, pelos cargos 
em comissão, pelos de livre no
meação e exoneração, e pelas fun
ções de chefia e assessoramento.

Do quantitativo das funções de 
direção, chefia e assessoramento 
ficam reservado 60% (sessenta por 
cento) para preenchimento exclu
sivamente com servidores ocupan
tes de cargos de carreira, devida
mente capacitados para essas fun
ções, isto  é, e lim inando-se  os 
"apadrinham entos" e sim patias 
que, na maioria dos casos, não

178



RSP Sistema de planos de carreira

contribuem para a administração 
pública.

Apenas 40% (quarenta por cento) 
desses quantitativos poderão ser 
preenchidos independentem ente 
desse critério. Isso significa que até 
o patamar dos dois últimos níveis 
h ie rá rq u ic o s  da e s tru tu ra  
organizacional dos órgãos e enti
dades haverá uma força-de-traba- 
lho estável que garantirá a almeja
da e necessária continuidade ad
m inistrativa, além dc fornecer, 
dentro dc um sistema de carreira, 
melhores e mais concretas pers
pectivas de desenvolvimento pro
fissional e o p o rtu n id ad es  aos 
servidores.

O âmbito e o alcance do pro
jeto

O Projeto de Lei n° 4.407 dispõe 
sobre o sistema de planos de car
reira dos servidores civis dos três 
poderes da União, abrangendo os 
seguintes órgãos e entidades:

. No poder Executivo, o Sistema de 
Pessoal Civil - SIPEC, que compre
ende a administração direta e as 
autarquias, inclusive as em regime 
especial e as fundações públicas;

. O poder Judiciário;

. O poder Legislativo;

. O Ministério Público Federal; e

. O Tribunal dc Contas da União.

Conforme já comentado, o intui
to é dar unicidade à administração 
pública do país, "lato sensu", em
bora respeitando-se a autonomia 
de cada Poder.

A gestão do Sistema de Planos 
de Carreira

Foi adotado o term o "Sistema" 
porque, na realidade, será um 
todo integrado por partes que 
atendem o Estado brasileiro na to
talidade de suas funções públicas.

Considerando que essas partes 
integram poderes independentes, 
autônomos, não havia outro modo 
de estabelecer-se a gestão desse 
sistema que não fosse sobre o 
modo colegiado, compartilhado.

Assim sendo, a criação do Conselho 
do Sistema de Plano de Carreira, 
composto paritariamente por repre
sentantes dos três poderes da União, 
resguardará a independência desses 
poderes e gerará as condições dc 
Integração dos diversos Planos dc 
Carreiras, visando o cumprimento 
da administração isonômica do Sis
tema e da função social do Serviço 
Público Civil da União, no âmbito 
dos três poderes.

Há que se ressaltar, neste ponto, 
que  essa form a de g estão  
viabilizará o com partilham ento, 
pelos três poderes, das soluções na 
estrutura do serviço público como 
um todo, desonerando o Executi- 
vo da pesada incumbência de re
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fletir, quase que sozinho, o grau 
de eficiência da União.

Com isso, permitir-se-á agora uma 
participação mais efetiva dos de
mais poderes no desempenho, na 
otimização e na imagem do apare
lho público do país.

A gestão do sistema, desse modo, 
contará também, quando couber, 
no  âm b ito  de  cada p o d e r da 
União, com um órgão central para 
gerenciar os Planos de Carreira de 
sua alçada e expedir as normas e 
instruções necessárias à implanta
ção e administração do Sistema de 
Planos de Carreira.

A estrutura e as atribuições desses 
órgãos centrais serão definidas em 
legislação específica, p roposta 
conjuntamente pelos Poderes da 
União, através do Conselho do Sis
tema de Planos de Carreira.

Conforme sc pode observar, o Sis
tem a terá gestão efetivam ente 
tripartite na sua instância máxima, 
obedecendo todavia os princípios 
de planejamento, controle, coor
denação, descentralização e dele
gação de competência inerentes à 
administração pública, o que pos
s ib ilita rá  a sua ag ilidade  
op erac io n a l e leg itim idade  
institucional.

Melhor aproveitamento e distri
buição racional da força-de-tra- 
balho, no âmbito de cada poder,

graças à nova organização dos Pla
nos de Carreira.

Isso será possível porque os Pla
nos de Carreira serão organizados 
para atender não especificamente 
cada órgão ou entidade, mas as 
atividades públicas, identificadas 
institucionalmente, no seu caráter 
mais universal possível, de modo 
que possam ser utilizados em 
qualquer estrutura onde sejam 
necessários.

Na prática, significa que um mes
mo Plano de Carreira poderá ser 
adotado em diversos órgãos e en
tidades, em qualquer Poder, des
de que desempenhem atividades 
comuns e, portanto, necessitem de 
servidores ocupantes de cargos 
que integrem aquele Plano.

O remanejamento da força-de-tra- 
balho ficará apenas restrita aos li
mites de cada Poder, em respeito 
à sua autonomia prevista constitu
cionalmente.

Alteração pragmática do Con
curso Público

O concurso público, destinado a 
aferir a qualificação profissional 
dos candidatos, para ingresso nas 
carreiras, será efetivamente de cu
nho eliminatório e classiíicatório.

Embora não seja totalmente uma 
novidade, porque alguns órgãos e 
entidades já adotavam essa moda
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lidade, o concurso, dc uma forma 
generalizada, será realizado em 
duas etapas.

Com isso, pretende-se assegurar 
não apenas uma avaliação teórica 
e intelectual dos candidatos, mas 
sobretudo uma formação especí
fica para o efetivo exercício do car
go, o que também revelará mais 
nitidamente o grau de vocação e 
habilidade de cada um.

- a primeira, dc provas ou de pro
vas e títulos, com cunho elimina
tório e seletivo para a segunda; e

- a segunda, de cumprimento de 
um programa de formação especí
fica c avaliação final, esta lambém 
de  cu n h o  e lim in a tó rio  e 
classificatório.

A capacitação dos servidores

A capacitação e o desenvolvimen
to profissional dos servidores terá 
suporte no Fundo Especial de For
mação, Qualificação, Treinamento 
e Desenvolvimento do Servidor 
Público - FUNDASE, criado pela 
Lei n° 8.627, de 19 de fevereiro de 
1993.

Esse Fundo constitui-se da arreca
dação do  correspondente a 1% 
(um por cento) da folha de paga
mento dos órgãos e entidades.

O C onse lho  D eliberativo  do 
FUNDASE, conforme proposto no

Projeto de Lei, será composto por 
representantes dos poderes da 
União e dos servidores, estes na 
proporção dc 1/3 do total da com
posição do Conselho, indicados 
por suas entidades sindicais repre
sentativas. Isso denota um eviden
te fortalecim ento sindical, pois 
garante a participação dos servido
res na gestão desse im portante 
instrum ento voltado para a sua 
qualificação c conseqüente valori
zação.

O projeto prevê, ainda, a elabora
ção e im plem entação do  Plano 
Institucional de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos e dos Pro
gram as In stitu c io n a is  de 
Capacitação e de Avaliação de De
sempenho, voltados para o aten
dim ento dos diversos órgãos e 
entidades abrangidos pelos Planos 
de Carreira.

Cada órgão ou entidade poderá 
também executar seus próprios 
programas institucionais, com a 
garantia de financiamento de 45% 
(quarenta e cinco por cento) da 
arrecadação relativa a 1% (um por 
ccnto) de suas respectivas folhas 
de pagamento.

As demais realizações terão sua 
promoção e custeio definidos pelo 
Conselho do Sistema de Planos de 
Carreira, podendo ser proposto 
pelos órgãos e entidades.
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A avaliação de desem penho

É importante destacar que o Pro
jeto de Lei introduz uma nova vi
são e uma nova ética na avaliação 
dc desempenho.

A avaliação, que tradicionalmente 
era feita em relação apenas ao ser
vidor, agora se estende aos órgãos 
e entidades, revelando um aspec
to mais amplo que poderá melhor 
indicar não apenas virtudes ou 
deficiências pessoais, mas as con
dições gerais do cumprimento da 
missão institucional das diversas 
unidades que compõem o serviço 
público.

O desenvolv im ento  funcional 
dos servidores

Ao contrário do que se imaginou 
a princípio, a progressão funcio
nal preconizada no Projeto de Lei 
nada tem a ver com os procedi
mentos "generosos" ou abusivos 
do passado, que acabaram por 
desmoralizara conhecida ascensão 
funciona l c to rná-la  in co n s
titucional a partir da Carta Magna 
de 1988.

A progressão proposta ocorrerá 
tão somente dentro da mesma car
reira, pois não seria justo vedar ao 
servidor qualquer possibilidade de 
avanço funcional, o que geraria 
desestímulo e acomodação, ambos 
inconvenientes e prejudiciais à 
administração pública.

Assim sendo, o desenvolvimento 
dos servidores nas carreiras ocor
rerá mediante a progressão funci
onal, a progressão por titulação 
profissional e a progressão por 
mérito profissional.

Destaque-se aí a progressão funci
onal, que permitirá a passagem do 
servidor de uma classe para outra 
ou, quando couber, de um nível 
para outro, com o grau de qualifica
ção superior ou diferenciado, den
tro de uma mesma carreira.

É oportuno ressaltar, também, que 
nem se cogitou dc permitir-se a pro
gressão do servidor, dc uma carrei
ra para outra, pois o Regime Jurídi
co Único, em seu artigo 10, deter
mina que a nomeação para cargo de 
carreira dependerá de prévia habi
litação cm concurso público.

Por outro lado, ainda de acordo 
com o artigo 10 do Regime Jurídi
co Único, os demais requisitos 
para ingresso e desenvolvimento 
nas carreiras serão estabelecidos 
nos respectivos planos.

A im p lan tação  dos P lanos de 
Carreira

As leis que instituírem os Planos 
de Carreira deverão descrever 
d e ta lhadam en te  as form as de 
enquadram ento na estrutura dc 
cada carreira, devendo existir para 
cada plano um colegiado nacional 
bipartite, cm caráter permanente
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e paritário, composto por repre
sentantes da administração e dos 
servidores, com o fim de acompa
nhar, fiscalizar e assessorar o ór
gão central.

Não há dúvida de que a implanta
ção dos diversos planos, ao pro
porcionar a revisão e racionaliza
ção da estrutura organizacional de 
cada ó rgão  e e n tid a d e , e o 
redimensionamento de sua força- 
de-trabalho, propiciará, por via de 
conseqüência, o ajuste da máqui
na pública, no âmbito de cada Po
der, em termos quantitativos, qua
litativos e organizacionais.

O reordenamento do serviço pú
blico, caminho para racionalização 
da máquina pública, valorização e 
profissionalização do servidor só 
será possível através da implanta
ção dos Planos de Carreira, calca
dos no sistema de mérito e da 
competência, onde o servidor pos
sa vislumbrar o  seu horizonte de 
crescimento funcional e a socieda
de brasileira, usuária dos serviços 
prestados pelo Estado, possa con
tar com a ação administrativa pau
tada na eficiência e na eficácia.

Resum en

PLANES DE CARRERA DE LOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
CIVILES

El articulo analiza la evolución his
tórica de la clasificación de cargos 
en Brasil, comenta la Ley 5.645/70, 
que estabelece directivas para la

clasificación de cargos dei servicio 
civil de la U nión y d iseca  el 
Proyecto de Ley 4 .407/94, que 
dispone y determ ina directivas 
para la implantación de los planes 
de carrera de los funcionários pú
blicos civiles.En su conclusión, el 
artículo constata que el reorde- 
nam icnto dei servicio público, 
camino para la racionalización de 
la máquina pública, valoración y 
profcsionalización dei servidor, 
sólo será posible a través de la 
implantación de planes de carreras 
calcados en el sistema de méritos 
y de competcncia.

Abstract

CIVIL SERVANTS CAREER PLANS

The article analyzes the historical 
evolution of post classification in 
Brazil. It comments Law 5,645/70, 
which establishes guidelines for 
classification of posts in the Fede
ral civil service and dessects Bill 
4 ,407/94 , w hich p ro p o se s  
guidelines for a civil servan t’s 
careerplan. The article concludes 
that reorganization of civil service, 
which is necessary to rationalize 
the administra tive machine and 
give the civil servant professional 
value, will only be possib le  if 
career p lans are  b u ilt on the 
system of merit and compctencc.
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